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DECRETO N° 4 .9 6 5 .
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE HONRARIA.

ALOISIO VIEIRA, P re fe ito  M u n ic ip a l de Lorena, no uso das 
a tr ib u iç õ e s  que  lhe  são  c o n fe r id a s  por Lei,

C ons id e ra ndo  a c ria çã o  da C o m e n d a  B e rna rd o  José de  
Lorena, a tra vé s  o D ecre to  n° 3 .4 7 1 , de 3 0  de a b r il de  1 9 9 7 , d e s tin a d a  a pessoas que 
te n h a m  se d e s ta ca d o  pe los  se rv iços  p re s ta d o s  à co m u n id a d e .

C ons ide rando  que a Sra. V a ld iv in a  Teodora  N a ta lin o  
enq uad ra -se  n es te  p e rfil: N a tu ra l da c id a d e  de  A n to n io  C arlos, M in a s  G erais, f ilh a  de 
M aria  Lu iza de Jesus. V iúva, te m  do is  f ilh o s , C ilm a ra  e V ilm a ra , e um  neto , José V ito r. 
Ingressou na S e c re ta r ia  de Estado da S aúde  em  1 0  de n o ve m b ro  de  1 9 8 0 , no ca rgo  
de  A sce n so ris ta  do  H o sp ita l G era l no M u n ic íp io  de São P au lo . Em 2 5  de fe ve re iro  de 
1 9 8 6 , fo i tra n s fe r id a  pa ra  a S e c re ta ria  M u n ic ip a l da S a úde  de Lorena, onde  
d e se m p e n h o u  as fu n ç õ e s  de  A te n d e n te  e T e le fo n is ta , co m  des treza  e ded icação , 
se m p re  c u m p r in d o  o h o rá r io  e as ob rigações , sendo  a m ig a  dos  co le g a s  de tra b a lh o . 
A posen tou -se  em  1 7  de ju n h o  de 2 0 0 4 .

C ons ide rando  que  por ta is  a tr ib u to s  e la  fe z  por m e re ce r a 
hon ra ria  m a is  im p o r ta n te  do M un ic íp io ,

DECRETA:

A rtig o  1° - F ica co n ce d id a  a Sra. V a ld iv ina  Teodo ra  N a ta lin o  a C o m en da  B e rna rdo  
José d e  Lorena.

A rtig o  2 o - Este D e cre to  e n tra rá  em  v ig o n T á  d a ta  de sua  puETlcaçãer^:e v f iH a ^ s  as 
d isp o s içõ e s  e m  c o n trá r ic '

f

• XP.M. de  Lorena, 3 de 2 0 0 4 .

ALOISIO VIEIRA 
P re fe ito  M u n ic ip a l

M AR IA  ANTONIA PEREIRA 
S e c re tá r io  A d ju n to  de  L eg is lação


